
                    INDICAÇÃO Nº 0375/14
Indica ao Chefe do Executivo Municipal que estudos sejam elaborados pelo DEMUTRAN
objetivando retirar o redutor de velocidade (lombada) existente na altura do número 789 da
Avenida Joaquim Matheus Corrêa.

Lida na Sessão de 23/09/2014                              Despacho em 23/09/2014
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Alex Ricardo Masalskiene - 1º Secretário                                        Márcia Regina Scalon Alves - Presidente

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os vereadores que esta subscrevem vêm, respeitosamente,  na forma regimental  e

depois de ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que

estudos  sejam  elaborados  pelo  DEMUTRAN  objetivando  retirar  o  redutor  de  velocidade

(lombada) existente na altura do número 789 da Avenida Joaquim Matheus Corrêa.

JUSTIFICATIVA:

Motoristas pedem tal providência, pois não veem mais necessidade desse dispositivo

depois da instalação do semáforo no cruzamento com a Rua Dona Constância. Justificam o

pedido dizendo que o obstáculo está servindo apenas para impedir o fluxo ágil do trânsito

quando o sinal está aberto para os veículos que descem a avenida.

Isso  posto,  solicitamos  ao  Excelentíssimo  Prefeito  que  determine  as  providências

necessárias no sentido de viabilizar a presente proposta.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 23 de setembro de 2014.

José Ferreira de Sousa
Zé Carioca - PTC - autor

Marcos Henrique Osti
PTB - autor


